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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO 
PREGAO ELETRONICO No 05.12.2023.02-SRPE 

PROCESSO ADM Nº 28.11.2023/01 

PREAMBULO 

A(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE, torna publico para 

conhecimento dos interessados que na data, horario e local indicados fará realizar 

licitagdo na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo menor Prego Unitario por 

Item, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento 

licitatério obedecerd a Lei nº 10.520, de 2002, a Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de 

Defesa do Consumidor, a Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente a Lei 

nº 8.666, de 1993, bem como a legislagdo correlata, e demais exigéncias previstas 

neste Edital e seus Anexos. 

Processo Administrativo nº: 28.11.2023/01 

Tipo de Licitagdo: Menor Preço 

Endereco: Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000 - Itapajé - CE 

Enderego Eletronico: www.novobbmnet.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitagdo a Futura e Eventual contratagdo pelo periodo de 

12 (doze) meses para Aquisição de eletrocardidgrafos e analisador de gases 

sanguineos, visando suprir a necessidade do Hospital e Maternidade Jodo Ferreira 

Gomes, vinculado a Secretaria de Saude de Itapajé/CE, conforme detalhes 

constantes no Anexo |. 

1.2. Este 6rgdo ndo se obriga a adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, 

nem nas quantidades indicadas no Anexo |, podendo até realizar licitagdo especifica 

para aquisicdo de um ou mais itens, hip6tese em que, em igualdade de condições. 

1.3. A licitação sera subdivida em Item(ns), conforme tabela constante do Termo de 

Referéncia, facultando-se ao licitante a participagdo em quantos Item(ns) forem de seu 

interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado serd o menor Preco Unitdrio, por Item 

observadas as exigéncias contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagdes 

do objeto. 

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.5.1. ANEXO | - Termo de Referéncia; 

1.5.2. ANEXO Il - Modelo de Proposta de Prego; 

1.5.3. ANEXO Il - Modelo de Declaragées; 
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1.5.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Precos; 

1.5.5. ANEXO V - Minuta do contrato; 

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAGAO 

21. O edital esta disponivel gratuitamente no site: https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/. 

2.2. O certame sera realizado por meio do sistema do Bbmnet Licitações, no endereco 
eletrénico www.novobbmnet.com.br. 

3. DAS DATAS, HORARIOS DO CERTAME, DO ENDERECO PARA ENTREGA DA 

DOCUMENTAGAO E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/12/2023, as 17:30 horas. 

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/12/2023, as 09:00 horas. 

3.3. INICIO DA SESSAO E DISPUTA DE PRECOS: 21/12/2023, as 10:00 horas. 

3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo 
sistema serd observado o horário da cidade de Itapajé, CE. 

3.5. Na hipétese de ndo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realizagdo do certame na data prevista, a sessdo será remarcada, para no 
minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

DOS ORGAOS PARTICIPANTES 

3.6. O órgão gerenciador sera Secretaria de Saúde. 
3.7. Podera utilizar-se da Ata de Registro de Precos, ainda, qualquer órgão ou entidade 
da Administragdo que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.7.1. Caberd ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitacdo ou não 
do fornecimento dos bens, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que o servico prestado não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

3.7.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Precos. 

3.7.3. A adesões a ata de registro de pregos não podera exceder, na 
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do nimero de órgãos não participantes que aderirem. 
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3.7.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 

aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 

faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 

3.8. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 

que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 

conforme Decreto Municipal. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, sendo vedado a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

4.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 

sistema do Bbmnet Licitações. 

4.3. Para fins do disposto neste edital, o enquadramento dos beneficiários indicados 

no caput do art. 47 da Lei Complementar Federal 123 se dará da seguinte forma: 

4.3.1. microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido 

nos incisos | e Il do caput e § 42 do art. 32 da Lei Complementar Federal 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

4.3.2. produtor rural pessoa física, conforme disposto na Lei Federal nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; 

4.3.3. microempreendedor individual, conforme definido no § 12 do art. 

18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

4.3.4. sociedade cooperativa, conforme definido no art. 34 da Lei Federal 

nº11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 42 da Lei Federal nº 5.764, de 

16 de dezembro de 1971. 

4.4. Os beneficiarios enquadrados no item 4.3 deste edital deverão declarar, segundo 

sugestdo do Anexo deste edital, que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como tal, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 

ao art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.5. A participagdo implica a aceitagdo integral dos termos deste edital. 

4.6. Não poderão participar desta licitagdo os interessados: 

4.6.1. Proibidos de participar de licitagdes e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.6.3. Estrangeiros que ndo tenham representagdo legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citagdo e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.6.4. Que se enquadrem nas vedagdes previstas no artigo 92 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.6.5. Que estejam sob faléncia, concurso de credores ou insolvéncia, em 

processo de dissolução ou liquidagéo; 

DA PARTICIPACAO DE CONSORCIOS: 

4.7. No caso da participacdo de empresas reunidas em consorcio, devera acompanhar 

os documentos de habilitagdo, a comprovagdo de compromisso publico ou particular 

do consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com apresentagdo da proporção 

de participagdo de cada uma das consorciadas e indicação da empresa lider, que 

devera representar as consorciadas perante a contratante, observadas as normas do 

art. 33 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4.8. Deverão ser apresentados os documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 

efeito de qualificagdo técnica, o somatério dos quantitativos de cada consorciado, e, 

para efeito de qualificagdo econémico-financeira, o somatério dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participagdo. 

4.9. As empresas consorciadas serdo solidariamente responsaveis pelas obrigagdes do 

consorcio na fase de licitagdo e durante a execução do contrato. 

4.10. Antes da celebragdo do contrato, deverd ser promovida a constituicdo e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.2.3. 

4.11. Apenas os consorcios compostos exclusivamente por beneficidrios indicados no 

item 4.3 poderão usufruir dos beneficios legais da Lei Complementar Federal nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, desde que a soma do faturamento das empresas 

consorciadas não ultrapasse o limite previsto no inciso I, artigo 32, da Lei 

Complementar Federal n? 123, de 14 de dezembro de 2006 

4.12.1. Como condigdo para participagdo no Pregdo, o licitante assinalara “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrénico, relativo as seguintes declaragdes: 

4.12.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n? 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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§12 nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 

0 prosseguimento no certame; 

§2° nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.12.2. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada esta em conformidade com as exigéncias 

editalícias; 

4.13. O descumprimento de qualquer condição de participação terá como 

consequências: 

4.13.1. Exclusão do licitante do certame, com o não recebimento dos 

envelopes de habilitação e propostas de preços, ou, caso já os tenha sido 

recebido, serão devolvidos. 

4.13.2. Desclassificação da proposta, caso já tenha sido iniciado a fase de 

classificação das propostas; 

4.13.3. Inabilitação, caso já tenha sido iniciado a fase de habilitação; 

4.13.4. Demais consequéncias que a legislagdo permita. 

DA FRAUDE AO PROCESSO LICITATORIO: 

4.14. Além da exclusdo do certame, os licitantes que impedirem, perturbarem ou 

fraudares o processo licitatério serão punidos como rege a legislagdo; 

4.15. Serdo apurados os atos que correspondem a frustrar ou fraudar, mediante 

ajuste, combinagdo ou qualquer outro expediente, o carater competitivo de 

procedimento licitatério publico; 

4.16. Além dessas premissas, constitui ilicito punivel afastar ou procurar afastar 

licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

5. DA FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA ELETRONICA 

5.1. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitacdo exigidos no edital, proposta 

com a descricdo do objeto ofertado e o preco, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessdo publica, quando, entdo, encerrar-se-a automaticamente a 

etapa de envio dessa documentag&o. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a 

sessdo publica do Pregdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de 

negdcios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexdo. 

5.5. Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Ndo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerd após a realizagdo dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compdem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para acesso publico após o encerramento 

do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverd encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletr6nico do sistema Bbmnet Licitagdes, até a data e horario marcados para abertura 

da sessdo, quando entdo encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

6.1.1. A Proposta de Pregos anexada, sob pena de desclassificagdo, 

devera ser elaborada em formulério especifico, conforme o Anexo Il deste 

instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrénico, 

sem a identificagdo da licitante (proibido a inclusdo do endereco, telefone 

entre outras informagdes que possam identificar o licitante), 

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 

contemplando todos os itens, até o limite de caracteres do campo; 

6.2. No campo “Informações Adicionais”, devera constar, até o limite de caracteres do 

campo, necessariamente o seguinte: 

a) Prego Global da proposta em algarismos e por extenso; 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias. 

6.3. Sera vedada a identificacdo do licitante na proposta anexada antes da fase de 

lances. 

6.4. A empresa é a única responsavel pela cotagdo correta dos encargos tributarios. 

6.5. Em caso de erro ou cotagdo incompativel com o regime tributdrio a que se 

submete, serdo adotadas as orientações a seguir: 
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6.5.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 

mantido durante toda a execução contratual; 

6.5.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do 

pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 

ressarcimento do débito. 

1 

Nota Explicativa: a disposi¢do do subitem acima se dá para atender as orientacdes 

dos Acérddos TCU n° 3.037/2009-Plenario, nº 1.696/2010 - 22 Camara, n2 

1.442/2010-22 Camara, nº 387/2010-22 Camara e nº 2622/2013-Plenario. 

6.6. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais varidveis, a cotação adequada sera a que corresponde a média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses, devendo o licitante ou 

contratada apresentar a(o) pregoeiro(a) ou a fiscalizagdo, a qualquer tempo, 

comprovagdo da adequagdo dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

dos servigos, serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposi¢cdes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de 

Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar os servigos nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substitui¢do. 

6.9. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteragdo, sob alegagio de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto. 

6.10. O prazo de validade da proposta não serd inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentagao. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de 

regéncia de contratagdes publicas, quando participarem de licitagdes publicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-á em sessdo publica, por meio de sistema 

eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital. 
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7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vicios insanáveis, ilegalidades, ou ndo apresentem as especificagdes 

exigidas no Termo de Referéncia. 

7.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificagdo será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.2.3. A não desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagdo. 

7.3. O sistema ordenarad automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participardo da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Sera adotado para o envio de lances no Pregdo Eletrénico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão publica terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrera o periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepgao de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrird oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com precos até dez por 

cento superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Paragrafo Unico. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições 

definidas neste item, poderdo os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificagdo, até o maximo de trés, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
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7.11. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Parégrafo Unico. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, havera o reinicio da etapa fechada, 

para que os demais licitantes, até o maximo de trés, na ordem de 

classificagdo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Podera o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender as exigéncias de habilitagao. 

7.13. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrénico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

7.15. Em relagdo a itens não exclusivos para participagio de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificagdo automatica, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificard em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo a comparagdo com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma Ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicagdo automatica para tanto. 

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro podera apresentar melhor oferta. 
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7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

Paragrafo Unico. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 

critério de desempate sera aquele previsto no art. 32, $ 22, da Lei nº 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos 

servigos: 

* prestados por empresas brasileiras; 

e prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

* prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da 

Previdéncia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na 

legislagdo. 

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora serd sorteada pelo sistema 

eletronico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o(a) pregoeiro(a) devera 

encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

§12 A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

$2º O(A) pregoeiro(a) solicitara ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 4(quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessarios a confirmagdo 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23. Após a negociagdo do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciard a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DO LICITANTE ARREMATANTE 

8.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o(a) pregoeiro(a) examinard a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do 

preco em relagdo ao maximo estipulado para contratagdo neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no paragrafo unico do art. 72 e no § 92 do art. 26 do 

Decreto n.2 10.024/2019. 

8.2. A andlise da exequibilidade da proposta de precos devera ser realizada com o 

auxilio da Planilha de Custos e Formagdo de Pregos, que constitui adendo ao Anexo |l 

deste edital, a ser preenchida pelo licitante em relação a sua proposta final. 
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8.2.1. O(A) pregoeiro(a) poderá exigir que a planilha de formação de 

preços (proposta consolidada) seja enviada conforme planilha gerada no 

sistema de informação utilizado pela(o) Prefeitura Municipal de Itapajé, 

CE. 

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços (Proposta consolidada) deverá ser 

encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema ou por outro meio indicado 

pelo(a) Pregoeiro(a), no prazo de 4 (quatro) horas, ou outro prazo maior estipulado 

pelo(a) pregoeiro(a), contado da solicitação deste, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor e seu detalhamento, e será analisada no momento da 

aceitação do lance vencedor. 

8.4. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.5. O(A) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados 

na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) 

Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço. 

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
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existéncia de sanção que impega a participagdo no certame ou a futura contratacio, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores de Itapajé, CE; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.1. A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritério, por força do artigo 12 da Lei 

nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao responsavel 

pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo de 

contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa 

juridica da qual seja s6cio majoritario. 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situagdo do Fornecedor a 

existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.1.1. A tentativa de burla sera verificada por meio 

dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.1.1.2. O licitante será convocado para manifestagdo 

previamente a sua desclassificagdo. 

9.1.2. Constatada a existéncia de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputara o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitagdo, haverd nova verificagdo, pelo sistema, da 

eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n? 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente. 

9.1.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo 

complementares, necessarios a confirmagdo daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas, ou outro 

maior estabelecido pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de inabilitagdo. 

9.1.5. Somente havera a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentagdo dos documentos 

originais ndo-digitais quando houver duvida em relagdo a integridade do 

documento digital. 
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9.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverdo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.1.7.1. Serdo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial 

com diferengas de números de documentos pertinentes ao CND e 

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagio do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.1.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverdo 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

HABILITACAO JURIDICA: 

9.2. No caso de empresario individual, inscrição no Registro Publico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatério de seus administradores; 

9.5. Inscrigdo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agéncia; 

9.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.7. Decreto de autorizagdo, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em 

funcionamento no Pais; 

9.8. Termo de Compromisso de Constituição de Consércio, publico ou particular, ou 

outro documento indicativo dos propésitos de associagdo entre os proponentes, em se 

tratando de consércio instituido para o fim especifico de participar do certame. 
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9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicilio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Parágrafo Único. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

acima relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.17. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na 

junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. Será facultada a comissão 

exigência do balanço acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro 

Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei 8.666/93 e alterações 
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posteriores, e/ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em 

credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Sócio 

econômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em 

conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples 

Nacional; 

a.1) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado 

da publicação em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do 

registro na junta Comercial; 

a.2) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - 

estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando 

ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 

transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade 

e pelo titular ou representante legal da empresa; 

a.3) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá 

ser apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de 

abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no 

Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou 

autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.18. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto da presente licitação, através de atestado ou declaração, fornecido(a) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo identificar: 

a) qual o(s) produto(s) fornecido(s); 

b) a(s) quantidade(s) do(s) produto(s) fornecido(s); 

DECLARAÇÕES: 

9.19. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da 

Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

modelo constante dos Anexos deste edital; 

9.20. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 

produto/serviços a ser ofertados e que sua proposta atende integralmente aos 
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requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste 

edital; 

9.21. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, 82º, da Lei 

n.2 8.666/93); 

CONSORCIOS: 

9.22. Tratando-se de licitantes reunidos em consoércio, serdo observadas as seguintes 

exigéncias: 

9.22.1. Comprovação da existéncia de compromisso publico ou particular 

de constituigdo de consércio, subscrito pelas empresas que dele 

participardo, com indicagdo da empresa-lider, que devera possuir amplos 

poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatorio e 

no instrumento contratual, receber e dar quitagdo, responder 

administrativa e judicialmente, inclusive receber notificagdo, intimação e 

citagao; 

9.22.2. Apresentagdo da documentagdo de habilitagdo especificada no 

edital por empresa consorciada; 

9.22.3. Comprovação da capacidade técnica do consércio pelo somatério 

dos quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste 

edital; 

9.22.4. Demonstragdo, pelo consércio, pelo somatério dos valores de 

cada consorciado, na propor¢do de sua respectiva participacdo, do 

atendimento aos indices contdbeis definidos neste edital [, com o 

acréscimo de 30%)], para fins de qualificagdo econdmico-financeira, na 

proporgdo da respectiva participagao; 

9.22.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua 

totalidade por micro e pequenas empresas, ndo sera necessario 

cumprir esse acréscimo percentual na qualificagdo econémico- 

financeira; 

9.22.5. Responsabilidade solidaria das empresas consorciadas pelas 

obrigações do consércio, nas fases de licitagdo e durante a vigéncia do 

contrato; 

9.22.6. Obrigatoriedade de lideranga por empresa brasileira no consércio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 
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9.22.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do 

contrato; e 

9.22.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma 

licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

9.23. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

9.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.24.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.29. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente. 

9.30. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitagdo cumulativamente, 

isto é, somando as exigéncias do item em que venceu as do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitagdo, além da aplicagdo das 

sanções cabiveis. 

9.30.1. Não havendo a comprovagdo cumulativa dos requisitos de 

habilitagdo, a inabilitagdo recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitagdo do 

licitante nos remanescentes.* 

9.31. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo fixadas no Edital, o 

licitante sera declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final deverd ser documentada nos autos e serd levada em 

consideragdo no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a 

Contratada, se for o caso. 

10.2. Todas as especificages do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

11.1. A sessão publica poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipdteses de provimento de recurso que leve a anulagdo de 

atos anteriores a realizagdo da sessdo publica precedente ou em que seja 

anulada a própria sessdo publica, situagdo em que serdo repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

1 Nota explicativa: O subitem acima só se aplica nas licitagdes por itens, e desde que o edital exija comprovação 
de capital minimo ou patriménio liquido, para fins de qualificagio econémico-financeira, ou comprovagio de 
aptidão, para fins de qualificação técnica. 
Na licitação por itens, as exigéncias de habilitação (especialmente qualificagio econdmico-financeira e técnica) 
devem ser compativeis e proporcionais ao vulto e a complexidade de cada item. Não se pode exigir do licitante 
que concorre em apenas um item requisitos de qualificagio econdmico-financeira ou técnica correspondentes 
ao objeto da licitagdo como um todo. 
Todavia, quando o licitante concorre em mais de um item, compromete-se a executar concomitantemente as 
diversas contratagdes que podero advir, de modo que, nessa hipótese, os requisitos de habilitação devem ser 
cumulativos, mas apenas exigfveis em relação aos itens que o licitante efetivamente venceu, e não apenas 
concorreu. Tal é a orientação do TCU (Acórdão nº 1.630/2009 - Plenrio). 
No caso de a habilitagdo do licitante não atingir as exigéncias cumulativas para todos os itens (ou grupos) para 

0s quais concorreu, entdo o licitante devera ser inabilitado em algum ou alguns deles, e a escolha deve recair 
sobre aquele ou aqueles que representarem o menor gravame para o licitante, ou seja, os de menor valor, e só 
deve recair sobre os que forem suficientes para que a habilitação do licitante atinja as exigéncias cumulativas 
do item ou itens remanescentes. 

Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000 - Itapajé - CE | CNPJ: 07.683.956/0001-84 

www.itapaje.ce.gov.br



CPL de Itapajé 

A .% PREFEITURA DE 

€ ITAPAJE = 9% 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 

o instrumento equivalente ou ndo comprovar a regularizagdo fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006, serdo adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrénico (“chat”) ou 

e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatério. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados 

contidos nas propostas, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

12. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

12.1. Para julgamento das propostas sera adotado o critério de MENOR PRECO 

UNITARIO (POR ITEM), observado o estabelecido nas condigdes definidas neste edital 

e o disposto no Termo de Referéncia que norteia a contratagdo, tomando-se como 

pardmetro, para tanto, o menor prego coletado, na sequéncia, ou a média de pregos, 

sempre buscando alcangar a maior vantajosidade. 

12.1.1. A disputa sera realizada por Item, sendo os pregos registrados em 

ata, pelo Prego Unitario do Item. 

12.1.2. A proposta final para o Preco Unitario ndo podera conter item 

e/ou lote com VALOR SUPERIOR ao estimado pela administracéo, sob 

pena de desclassificacdo, independente do valor total, devendo o 

licitante readequar o valor do(s) item(ns)/lote(s) aos valores constantes 

no mapa de pregos que compde o processo licitatério do qual este Edital 

é parte integrante. 

12.1.3. Na fase de lances, o lance final devera atingir preço igual ou 

inferior ao limite maximo pela administração; e, caso o lote cotado seja 

composto de itens, o preço unitário do item devera ser igual ou inferior 

aquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que 

cotou na proposta escrita o menor prego devera reduzi-lo a um valor 

igual ou inferior ao limite maximo estimado pela administracao. 

12.1.4. Se a proposta de menor preço ndo for aceitavel, ou, ainda, se o 

licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o(a) Pregoeiro(a) 

examinara a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 

habilitagio do participante, na ordem de classificagdo, e assim 
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sucessivamente, até a apuracdo de uma proposta que atenda a este 

edital. 

12.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual 

estabelecido no art. 44, § 22, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e 

hora designados pelo(a) pregoeiro(a), serd convocado na ordem de 

classificagdo, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao 

melhor lance registrado no item/lote, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 

utilizar-se do direito de preferéncia. 

13. SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PRECOS 

13.1. Em condigdes ilegais, omissdes, ou conflitos com as exigéncias deste edital. 

13.1.1. Com pregos superiores dos Prego Unitério(s) aos constantes no 

mapa de pregos no processo em epigrafe, após a fase de lances ou 

comprovadamente inexequiveis. 

13.1.2. A desclassificagdo serd sempre fundamentada e registrada no 

sistema. 

13.2. Após o(s) licitante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) provisorio(s), a 

administragdo podera solicitar comprovagdo da existéncia da licitante através de 

documentos tais como: 

» Fotos da sede e/ou estrutura fisica; 

» Comprovantes de contas de energia do més de referéncia; 

» Outros documentos que julgar pertinentes; 

13.3. Os documentos deverdo ser fornecidos em meio digital, porém, caso julgue 

pertinente, a administragdo podera exigi-los em meio fisico. 

13.4. A ndo apresentação dos referidos documentos implicara na perca do direito de 

assinar o contrato e, culminard com as puni¢des legalmente estabelecidas no 

ordenamento; 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGOES DO ATO CONVOCATORIO 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatério deverdo ser 

enviados o(a) Pregoeiro(a), até 3 (trés) dias úteis anteriores a data fixada para abertura 

das propostas, exclusivamente por meio  eletrônico, no endereço 

licitacaoitapaje@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema do 

Bbmnet Licitações e o órgão interessado. 

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 

identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 

pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 

(endereço completo, telefone, fax e email). 
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14.3. Os esclarecimentos serão prestados, por escrito, por meio de e-mail aqueles que 

enviaram solicitagdes. 

14.4. Até 2 (dois) dias uteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 

pessoa podera impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolada 

na Sala do Setor de Licitagbes da(o) Prefeitura Municipal de Itapajé, na Rua São 

Francisco, n? 225, Centro, CEP: 62.600-000, Itapajé, CE. 

14.5. Acolhida a peti¢do contra o ato convocatdrio, a decisdo serd comunicada aos 

interessados. 

14.6. As respostas aos pedidos de impugnagdes e esclarecimentos aderem a esse Edital 

tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administragdo e os licitantes. 

14.7. Qualquer modificagdo no Edital exige divulgagdo pelo mesmo instrumento de 

publicacdo em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo ndo afetar a 

formulagdo das propostas. 

14.8. Não serão conhecidas as impugnagdes apresentadas fora do prazo legal e/ou 

subscritas por representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria 

de ordem publica. 

14.9. Cabera a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pela área interessada, quando for o caso, 

enviar a peticdo de impugnacio para que a autoridade competente decida no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

14.10. Acolhida a impugnagdo contra o edital, sera designada nova data para a 

realizagdo do certame, exceto se a alteragdo não afetar a formulagdo das propostas. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1. O(A) Pregoeiro(a) declarard o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularizagdo fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se 

for o caso, concederd o prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto ¢, indicando contra qual(is) 

decisdo(Bes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberd a(o) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade 

e a existéncia de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) ndo adentrara no mérito 

recursal, mas apenas verificard as condições de admissibilidade do 

recurso. 

15.2.2. A falta de manifestacdo motivada do licitante quanto a intenção 

de recorrer importara a decadéncia desse direito. 
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15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 

o prazo de três dias para apresentar as razdes, pelo sistema eletrônico, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 

recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 

só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

16.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do 

titular da origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento 

do(a) Pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 

16.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 

revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

16.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

17.1. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização Ordem de Compra 

ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

e obedecidos os requisitos pertinentes do regulamento Municipal. 

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e 

poderão ser detalhadas, na contratação específica, no respectivo pedido 

de contratação. 

17.2. As unidades contratantes convocaram o licitante vencedor para no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, 

ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito a contratação, sem 

prejuizo das sangdes previstas no Edital. 
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17.2.1. A assinatura do contrato sera feita na sede da(o) Prefeitura 

Municipal de Itapajé, ficando o licitante vencedor ciente das sanções 

contratuais em caso de não comparecimento. 

17.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissdo da Nota de Empenho, a 

Contratante realizara consulta ao Cadastro de Fornecedores do Órgão, para identificar 

possivel proibição de contratar com o Poder Publico e verificar a manutenção das 

condições de habilitagdo. 

17.3.1. Na convocacdo para assinatura do contrato, a administracdo 

poderd_solicitar comprovação da existéncia da licitante através de 

documentos tais como: 

> Fotos da sede e/ou estrutura fisica; 

> Comprovantes de contas de energia do més de referéncia; 

» Outros documentos que julgar pertinentes; 

17.3.2. A não apresentacdo dos referidos documentos implicard na 

perca do direito de assinar o contrato e, culminard com as punicdes 

legalmente estabelecidas no ordenamento; 

17.4. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.4.1. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

17.5. A Contratada deverd manter durante toda a execução da contratacdo, em 

compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condi¢des de habilitagdo e 

qualificacdo exigidas na licitagdo. 

17.6. Durante a vigéncia da contratagdo, a fiscalizagdo serd exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competird registrar em relatério todas as 

ocorréncias e as deficiéncias verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciéncia a Administragdo. 

18. DAS INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

18.1. As sanções serdo aquelas constantes no Anexo | — Termo de Referéncia do 

presente edital. 

19. DA DOTACAO ORCAMENTARIA, DA FONTE DE RECURSOS E DO VALOR ESTIMADO 

19.1. Os recursos para a contratagdo do objeto do presente certame, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orcamentaria propria e 

serdo certificados por ocasido de cada contratagdo. 

20. DAS DISPOSICOES GERAIS 
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20.1. Esta licitagdo não importa, necessariamente, em contratagdo, podendo a 

autoridade competente revogar a presente licitagdo por razões de interesse publico 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocagdo de 

terceiros, mediante decisdo devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações 

ou direitos a indenizagdo ou reembolso. 

20.2. É facultada a(o) pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da 

licitagdo, a promoção de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrugdo do processo licitatério, vedada a inclusdo posterior de documentos que 

deveriam constar originariamente na proposta e na documentagéo de habilitação. 

20.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) 

pregoeiro(a) ou o não atendimento as solicitagdes ensejara desclassificagdo ou 

inabilitagao. 

20.4. Toda a documentagéo fara parte dos autos e não sera devolvida ao licitante, 

ainda que se trate de originais. 

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-do os dias de inicio 

e incluir-se-do os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e 

se vencem somente em dia de expediente no Setor de Licitagdes da(o) Prefeitura 

Municipal de Itapajé. 

20.6. Os licitantes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informagdes e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitagdo. 

20.7. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais não implicara no 

afastamento do licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensdo da sua proposta. 

20.8. Caberá ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico, ficando 

responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

20.9. O(A) Pregoeiro(a) podera sanar erros formais que ndo acarretem prejuizos para o 

objeto da licitação, a Administragdo e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de 

operagdes aritméticas. 

20.10. Todas e quaisquer comunicagBes com o(a) Pregoeiro(a) deverdo se da por 

escrito, com o devido protocolo com sede no Setor de Licitagdes da(o) Prefeitura 

Municipal de Itapajé, via e-mail institucional licitacaoitapaje@gmail.com, ou no 

préprio chat da plataforma do Bbmnet Licitagdes “sala virtual” onde estara 

acontecendo o certame. 

20.11. Fica terminantemente proibido a(o) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações 

sobre o pregdo ja publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipétese ou pretexto 

usando telefonia fixa ou mével, como forma de garantir a lisura do certame. 

20.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) nos termos da legislação 

pertinente. 
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20.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa. 

20.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 

cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar nº 123/2006, 

independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 

fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

20.15. Serão consideradas como não apresentadas às declarações, não assinadas pelo 

representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da 

ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme 

a fase em que a declaração deva ser apresentada. 

20.16. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 

competente o Foro da Comarca de Itapajé — CE. 

20.17. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua 

total concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, 

desinformação sua ou de representante. 

Itapajé — CE, 07 de dezembro de 2023 

TCAWWAMS T Punco (L//. D T 
Francnano F 1ca Cordeiro 

Pregoeiro(a) 
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